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INDICAÇÃO N'

L

Eim,

Seca

.l D O

(Deputado EDUARDO PEDROSA) âetária altiva

Sugere ao Poder Executivo que por intermédio da
Secretaria de Esbdo de Educação do Distrito
Federal, a ampliação do número de vagas do
Centro Interescolar de Línguas - CIL, na Região
Administrativa de São Sebasüão - RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu !
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a ampliação do número de vagas do =:
Centro Inbrescolar de Línguas -- CIL, na Região Administrativa de são Sebastião - RA ig
Xlv

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por finalidade atender aos anseios da
comunidade escolar de São Sebastião que luta por melhorias na qualidade de vida
dos moradores daquela região, principalmente no que se refere à educação.

Os moradores chamam atenção para a necessidade da ampliação do
número de vagas nas escolas públicas, tendo em vista que, atualmente, as crianças.
jovens e adultos que habitam a região padecem com a falta de vagas no local e
precisam se deslocar para outras localidades para poderem estudar.

A educação é considerada impulsionadora do desenvolvimento da nação.
E é por meio do conhecimento que o País cresce, aumentando a renda e a qualidade
de vida de seu povo.

Por todo o exposto contamos com
desta presente proposição.

l,s ilustres pares na aprovação

Sala das Sessões em de
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de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC(art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGrc (art. 69-C/RICLDF)
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